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PROJETO DE LEI N2  DE, 	DE 	DE 

Dispõe sobre a instituição do 
Conselho Municipal de Saúde 
e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABO FRIO, 	NO 

USO. DAS ATRIBUIÇÕES. QUE. LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

Dos Objetivos 

Art., 12  - Fica instituído o Conselho Mu 

nicipal de Saúde - CMS - em caráter permanente, como Orgão 

berativo e paritário'do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito 

municipal, em conformidade com o disposto na lei Orgânica Muni 

cipal. 	 ÇA4e. .4.M is4/ Á V4 tx)4 0j,jr, pç 

Art. 	- São atribuiçOes do CMS: 

- Formular .a política municipal 

de saúde: 

II - Planejar e fiscalizar a distri 

buição dos recursos destinados à saúde; 

III - Discutir e sugerir a 	instala 
, 

ção e funcionamento de novos serviços públicos ou privados 	de 

saúde, atendidas as diretrizes do Sistema único de Saúde. 

IV - Estabelecer as diretrizes 

serem observadas na elaboração do Plano Diretor de Saúde; 

V - Atuar na formulação de estrate 

gias e no controle da execução da política de saúde; 

VI - Propor criterios para a progra 

mação e para as execuçOes financeiras e orçamentárias do Fundo 

Municipal de Saúde, acompanhando a movimentação e os 	destinos 

dos recursos; 

VII - Acompanhar, avaliar e fiscali- 
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A 

zar os serviços de saúde prestados à população pelos Orgãos 	e 

entidades publicas e privadas integrantes do SUS no Município; 

VIII - Definir criterios de qualidade 

para o funcionamento dos serviços de saúde públicos e privados, 

no âmbito do SUS; 

IX - Apreciar previamente os Contra 

tos e Convenios a serem celebrados entre o setor público e 	as 

entidades privadas de saúde 

X - Estabelecer diretrizes quanto 

à localização e o tipo de unidades prestadoras de serviços 	de 

saude públicos e privados na âmbito do SUS; 

XI - Elaborar seu Regimento Interno; 

XII - Outras atribuiçOes estabelecidas 

em normas suplementares. 

CAPíTULO II 

Da._Estr'uture. Funcionamento 

Seçao I 

Da Composição 

Art. 32  - O CMS terá a seguinte composi 

çao: 

I - Do Governo Municipal: 

a) representante(s) da Secretaria 

Municipal de Saúde e Promoçao Social; 

h) representante(s) da Secretaria 

Municipal de Fazenda; 

representante(s) da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

representante(s) da 

senvolvimento. de Gabo Frio - PROCAF; 

representante 4 da Secretaria 

Municipal de áleio Ambiente se-ftTirCIArtura-; • 

de trabalhadores do SUS. 

Cia. de De 

(r) rs-b,41 ti 4JO4 0/ÇI 

11 - Dos trabalhadores do SUS: 
a) representante(s) das entidades 
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III - Dos prestadores de serviço publi 

cos e privados: 

a) representante(s). do SUS no âmbito 

estadual ou federal, existente(s) no Município; 

h) representante(s) dos prestadores. 

privados contratados pelo SUS; 

c) representante(s) dos prestadores 

filantrOpicos contratados pelo SUS; 

IV - Dos centros de formação de recur 

sos humanos para a sailde: 

a) representante(s) da Fundacão Edu 

o 	cacional da Região dos lagos - FERLAGOS sediada no Município. 

associaçOes comunitárias; 

entidades patronais; 

entidades de trabalhadores; 

, 	. 
V - Dos usuarlos: 

a) representante(s) das entidades ou 

h) representante(s) dos sindicatos e 

representante(s) dos sindicatos e 

representante(s) das associaçOes' 

de portadores de deficiencias e patologias; 

- A cada titular do CMS corresponderá 

um suplente. 

§, 22 - Será considerada como existente, pa 

ra fins de participação no CMS, a entidade regularmente organiza 

da e em funcionamento no Município; 

§. 32  - A representação dos trabalhadores doo 

SUS, no ambito do Municipio, ser a definida por indicação conjunta 

das entidades representativas das diversas categorias. 

§, 42  - O niimero de representantes de 	que 

trata o inciso V do presente artigo não será inferior a 50% ( cmn 

quenta por cento) dos membros do CMS. 
1 



trio Municipal de SaGde 

- Na ausencia ou impedimento do Secre 

e PTomoçao Social a Presidencia do 	CMS 
É 
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Art. 42  - Os membros efetivos e suplentes 

do CMS serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante 	indica 

çao: 

I - Da autoridade estadual ou fede 

ral correspondente, no caso da representação de Orgãos estaduais 

ou federais; 

II - Das respectivas entidades 	nos 

demais casos. 

5 12  - Os representantes do Governo Munici 

pai serão de livre escolha do Prefeito. 

5 22  - O Secretário Municipal de SaGde 	e 

Promoção Social e membro nato do CMS,e será seu Presidente. 

será assumida pelo seu suplente 
	pte,kru ?..D O 

Art.. 52  - O CMS reger-se-apelas seguintes 

disposiçOes, no que se refere a seus membros: 

I - O exercício da função de Conselhei 

ro não será remunerado considerando-se como serviço pGblico 	rele 

vante; 

dos pelo Chefe do Poder Executivo caso faltem, sem motivo justifi-

cado, a 2(duas) reuniOes consecutivas ou 4(quatro) reuniOes alter 

nadas, sem justificação; 

III - Os membros do CMS poderão 	ser 

substituídos mediante solicitação, da entidade ou autoridade 	res 

ponsavel, apresentada ao Prefeito Municipal. 

tz,;i1N.PAnd,4. kv.t.j"-~ 01(4) 4'1 

SEÇÃO II 

Do Funcionamento 

Art_ 62  - O CMS, terá seu funcionamento re 

gido pelas seguintes normas: 

- o Orgão de deliberação máxima e o 

Plenario; 

,5~4r-DO 
- Os membros do CMS. serão substitui 
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II - As sessOes plenárias serão realiza 

das ordinariamente a cada 30(trinta) dias e extraordinariamente ciam 

do convocadas.pelo Chefe do Poder ExecUtivo,pelo Presidente do CMS 

Ou por requerimento da .maioria dos seus membros; 

III - Para a realização das sessOes será 

necessária a presença da maioria absoluta dos membros do CMS, 	que 

deliberará pela maioria dos votos presentes; 

IV - Cada membro. do CMS, terá direito a 

um único voto na sessão plenária; 

V.- As decisOes do CMS deverão constar 

de atas das reunioes e serao consubstanciadas em resoluçoes 	wArt.44A 

k.0,,eM)t)- eof b ki A 1)9- OfD£R f 	
, 

Art.. 72  - A Secretaria Municipal de Saude e 

Promoção Social prestará o apoio administrativo necessário ao funci 

onamento do CMS. 

Art. 82  - Para melhor desempenho de 	suas 

funçOes o CMS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os se 

guintes criterios: 

I - Consideram-se colaboradoras do CMS, 

as instituiçOes formadas de recursos humanos para a saúde e as enti 

	

dades representativas de profissionais e usuários dos serviços 	de 

saúde, sem embargo de sua condição de membros; 

II - Poderão ser convidadas pessoas ou 

instituiçOes de notaria especializaçao para assessorar o CMS em as 

suntos especificosp)94t ãf\UI 	 00  ‹'(Vo° 

	

III - Poderão ser criadas comissOes 	in 

ternas, constituídas por entidades-membro do CMS e outras institui-

çOes, para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas 

especificos. 

Art. 92  - As sessOes plenárias ordinárias e 

extraordinárias do CMS, deverão ter divulgação ampla e acesso asse 
, 

gurado ao publico. 
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Parágrafo Único - As resoluçOes da CMS, bem 

como os temas tratados em plenário, reuni-6es de diretoria e comis 

sOes deverão ser amplamente divulgados.. 

Art. 10 - O CIVIS elaborará seu Regimento In 

terno no prazo de 30 (trinta) dias apos a. promulgaçao desta Lei. 

Art. 11 - Fica o Prefeito Municipal autori 

zado a abrir credito especial no valor de ate Cr$ 1,000_000,00 (um 

milhão de cruzeiros) para prover as despesas preliminares com a 

instalação do Conselho Municipal de Saúde.. 

Art.. 12 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçOes'em contrário.. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CABO FRIO, 

IVO FERREIRA' S DANHA. 
Prefeito M cipal. 

ORL/mfr. 



DIR I PEREIRA DA SILVA 

Vereador - Autor 
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EMENDA ADITIVA N2  009/91.  

AUTOR: VEREADOR DIRLEI PEREIRA DA SILVA.  

ARTIGO 12- O Artigo 62  do projeto de Lei 

n2 043/91, oriundo da mensagem executiva n2  026/91, passa 

a vigorar com a inclusão do seguinte parágrafo: 

" Art. 62  - 	  

Extraordinárias 

convocadas com 

a obrigatorie 

Parágrafo Único - As Sessões 

referendada no Item II deste Artigo, serão 

antecedendo mínima de 5 (cinco) dias, COM 

dade da publicação de Edital em Jornal local, 

motivo de sua convocação. 

expondo o 

ARTIGO 22- Revogam-se as disposições em con 

trario. 

SALA DAS SESSÕES ,'25 DE JULHO DE 1.991. 

dbm.. 



Vereado 

Estado do Rio "de janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA ADITIVA N9  0141 9/..  

AUTOR: VEREADOR JÂNIO MENDES E OUTROS 

ARTIGO 1 2  --O Artigo 52  do Projeto de Lei n2 

043/91, passa a vigorar com a seguinte redaç;c: 

II ................................. Art. 59_ : 

	

1 	tf 	• ft! 	ffi Itt 0 Orna**. 1.1 O C 0 	• • 	OONeft• 

	

11 	 • 	*Or CM 	  1110e*MWffitle M 

	

111 	- 	Ctleill 	90*05.11,11, 18 	ORE 	OOOOOO ar 0111590•• 

IV - Os membros do CMS serao 	eleitos 

para um mandato de 2 (dois) anos 

sendo inadmitida a reconduçao. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE JULHO DE 1.991. 

JÂN 	 OS lèl2SIDES 

dbm.. 
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EMENDA ADITIVA N2  010/91.  

VEREADOR: DIRLEI PEREIRA DA SILVA.  

ARTIGO 12  - Acrescente-se ao Item I 

do Artigo 32  do Projeto de Lei n2  043/91, oriundo da 

Mensagem Executiva n2  026/91, a seguinte alínea: 

" Artigo 32 	  

I - 	 

f) Um representante do Po 

der Legislativo." 

ARTIGO 22  - Revogam-se as 	disposi 

ções em contrário. 

SALA DAS ESSÕES, 25 DE LHO de 1.991 

DA SILVA 

Vereador - Autor 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N . 0, 1,1/-91. 

AUTOR: VEREADOR. JÂMP DOS SANTOS MENDES  

ARTIGO 12 ... O Artigo 22 do Projeto de Lei n2 043/91, 

passa a ter a seguinte re4açao: 

"Art. 22 - Alm das atribuiç;es previstas nas Leis 

8080 de 19 de setembro de I 990 e 8142 de 28 de dezembro 

de 	,p, cabe ao CMS: 
.„ 

8 • 10, W ***** e * 

••••••601.e 	  18810.1.• 	  

** • • * . 611.0“11...11 ** 	* 	**** 112' ************** • 

8881.•••• C • P 	• 110 • 10 	  Ge 

V ***** 	C 8I 88 • ,10 	  

	

VI 01••e•••••101800•1818.*'..•C 	  

VII 	* 	  • 0•18 

Viii ."   19 	  

	

""   18. 

X "" 	.••e•.• 	0.10     .18• ************** 

.1841 	 ******** 	•C•• **** • * • ** • *** ***** 

XII - 

 

0•1111818 	  81511110110.1818..... 

 

ARTIGO 22  - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SES julho de 1 991. 

J.41 	OS MENDES 

eador - Autor 
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EMENDA SUPRESSIVA N2  003/91 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ART/G0 1 2  - O artigo 42  do Projeto de Lei 

n2  043/91, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

tf AO Art. 42 

ri 

§19 

to O ri* O 	..... Cê/ • er ele 	ROO leOS o• 

.1t O 	te O tê O o lê 	O O O O ..! .... 	O O Ir O R R O et fe 

olOROOSINOOAR*R RO Oen* I • OIN IIO Ore Onee o 

ol0ORROP 	IN Ia O 	a tê le 	le O Is O • te IoneloOo* 

§ 22 	CIRRO Creme acíepe 01“•*. eee ... 

§ 32  - Suprimido. " 

SALA DAAS ESSÕES, 	de julho de 1 991. 
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EMENDA MODIFICATIVA Ne 009/91.  

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO le - A alínea .e do Artigo 39  

do Projeto de Lei n2  043/91, passa a vigorar com 

a seguinte redacao: 

 

"Art. 32  a a al 	Na a YO ar *a .a. 	•1 • a • 	• • • • • 

• 	.t • • 	• • 4 .3 • A 	• • 	NI nanar a 

 

e) representante da Secre 

tarja Municipal 	de 

Meio Ambiente." 

SALA DAS ES ÕES, 	de julho de 1991. 

n tf 



Estado do Rio de Janeiro 
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EMENDA ADITIVA N2  013/91. 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO I2 - O inciso II do Artigo 82  do 

Projeto de Lei n2  043/91, passa a vigorar com a se 
••• 

guinte redaçao: 

	

"A 4- 8 2 ............................ 

I ”" can Naeratt e/om a se 43.13 	R PI 	.ese elo e 

II - Podara() ser convidadas pes 
, 

soas ou instituiçoes de notaria especializaçao para 

assessorar o CMS em assuntos especificos, sem anus 

para os cofres póblicos." 

nlf 

„O 
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EMENDA SUPRESSIVA N2  004/91 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO 1 2  - O Art, 52  do Projeto de Lei n2  

043/91, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 52  - 	..... 	..... en.Onee ....... 

."" nomownsta .c.mistenMlewtneanmentaec*. 

Suprimido. " 

SALA DAS SESSÕES, 30 de julho de 1 9 

nlf 



1 

Estado do Rio de janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

cadas. fl 

SALA DAS SES julho de 1 991, 3 

é 

EMENDA ADITIVA N2  012/91,  

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

• 

• 

e 

ARTIGO 1 - O inciso V do Artigo 6P do 

Projeto de Lei n2  043/91 passa a vigorar com a se 

guinte redação: 

"Art. 2 

	

6- 	at e • 	-• • eweeeerasegueeer • $, 	0:1 

I • 	A IN • G 0 11, • ...Sn • W C 

1 	 1, • • • n.••••aggssepir•eacesaaa 	Ne.* 

111 	"'" 	nana • ar a 	e e ót ré e e • ef 	e e w 	www 

	

IV ""' 	alen .e•na • ft • 'O 	reeeeeerrawr eu*. 

V - As decisoes do CMS devera° 

constar de Atas das 	reu 

moas e serao consubstancia 

das em resoluçoes e 	publi 
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EjltitA.A...01:1.1VA.11Wititt 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOSSANTOS  

ART I GO 	- O litt IS* V 
	

do 
Proict.4õ Lel n* 043/00  passa a +Aforar com 	se 
st:Into reda.g.ãot 

nArt 40#4.040,1094400:444:940:414144;4*..9110. 

#0#04:****4.44.**00,094.10.0,9 604 

110,4,4:4114,4.41:41:4#4-#.441.1....4**14*. 

Y. As ...4.0;40:0 dO Of$ 410¥040: 
oostoe dg Ato 40, roo. 

seelio..exopsubstonelp 
(10:$ m :!.4.4.tvoltkUs sibt I 
ce4:40 .0  

nif 



SALA DAS ESSÕ S de julho de 1 99 . 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA ADITIVA N2  OW91. 

AUTOR! VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO 12 — O inciso II do Artigo 82 do 

Projeto de Lei n2  043/91, passa a vigorar com a 	se 

guinte redaç;o: 

"Art 	8 2. 	*- oi • * á Á, 'Ar A * 	* • r - 0siIáI aa.  

¥.4 s•Ile 

Poder5o sor convidadas pés 

soas ou instetuiçoes de notoria especializaçao para 

assessorar o CMS em assuntos especificas, sem anus 

para os cofres pilblicos." 

re•I 

nif 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

1.1;si,LLD Tj.y.62i.L2ÀLL:.1 

AUTOR: VEREADOR MIO MENDES E OUTROS 

ARTIGO 19 4,  O Artigo SR do Projeto de Lei n2  

043/91, passa a vigorar com a seguinte 'reda9ão: 

Artk. 52  

.1 	**441***1~4444,0,..*i'olowi.04,!40104,0*é. 

11 

111  

IV - Os membros dó CMS serSo eleitos 

para um mandato de 2 (dóis) anos 

sendo inadmitida recondu9âó. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE JULHO DE 149914 

JÂNI DO OS ENDES 

Vèreado 

dbm. 



Estado do Rio de janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA SUPRESSIVA N2  004/91  

AUTOR: VEREADOR JÃNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO 1 2  - O Art* 52  do Projeto de Lei 

043/91, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arté 52  - 

1 - íliog,kte.", .16~'4(mêiii.. 

II - Suprimido* ", 

SALA DAS SESSÕES, 30 4e julho de I 991* 

nif 



TOS MENDES 

eador .ptor 

JÂN 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA SUBSTITUTIVA 'N9  011/910 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES 

ARTIGO i2 	O Artigo 29  do Projeto de Lei n9  043/91, 

passa e ter a seguinte reda4o: 

"A ti 29 	Alem das atribuIçOes previstas nas leis 

no 8080 de 19 de setembro de 1 990 e 8142 de 28 de dezembro 

de 1 9900  cabe ao CMS: 

010 

00ii e ei'Stiose.000 4 4 4 4.04,, 4001.00000.014•000* 

SOolá '00 ,0000 	 - 00.00004* 

••• 0.0 	00.00040*• eiSS - Osp ,000•00.0•04.00.04 

S.00 .0o0,O aste0eleseekii40 

" V .1  .044440. 4444.440 14 4.04 0440 4400.440. 

VI 	***is., • 

	

*4**.00 004 is *100 0 001.41.0** ei e,  

VII

VIII 

.,. ie.*, : e *sue.* 48) eeeseeeeeie ei • • ei e 

IX 	 000 0 

ii..0 - ..........40001000001000 	é * 

XI w 	0.0** ******0 **I*** 000 0*******0 0 	0 0 

XII W **I 0* 	...és.. 4 4.4 4. .40000 é 414 dot 4001 

• 
ARTIGO 2 - Revogam-se as dísposiçoes em contrario* 

SALA DAS SES 	julho de 1 991 0  



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA SURST.ITIff IVA N2  009/,9I  

AUTOR: VEREADOR DINLE I PERE IRA DA SILVA  

ARTIGO 12-Substitua-se na Se4o I do Caprbulo 

II do Projeto de Lei n2  043/91, oriundo da Mensagem Execu 

tive n2  026/91, a palavra "representantes" pela 	palavra 

"representante". 

ARTIGO 22 	Revogam-se as disposi9;es em contrã 

rio* 

Saia das Sas.A, 	julho de 1 9910 

DIRLE 

nif 

a 	 •••,m 



Estado do Rio de janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA MODIFICATIVA N 011/91. 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO I2 - O inc.iso MI do Artigo 52  do 

Projeto de Lei n2  043/91, passa a vigorar com a 	se 

guinte redaçao: 

uce ele. es•anie e .1 • 	113 a • Sus • • • 	• 11, 

teÉrneer•s ••••••• ff 8 IR O • • nra• 

005 et•••••••••• II e 	16 a .11 .****1 smea 

111 - Os membros do ,CMS poderZo ser 

substituidos mediante sol ici 

taçao, da entidade ou autori 

dade responsável. 

SALA DAS ESSES, 31&de  julho de 1 99!. 

nif 



.SALA DAS ESSÕES, 30 de julho de 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA MODIFICATIVA N2 010/91. 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO 1 2  - O parágrafo 22  do inciso II do 

Artigo 42  do Projeto de Lei n2 043/91, passa a viãorar 

com a seguinte redaao: 

"Art. 42  - 

I - 

11 	- 

§ 1 2  

 

erre e eer Mr•e• WWWWWWWWWWWW 	....... 

................ • e 19 11,  .r 	• te W 	• 

 

§ 22  - O Secretário Municipal de Saúde 

e Promoçao Social e membro 
	o 

CMS." 

nlf 



EIRA DA SILVA 

Vereador 

Autor 

DIR 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA ADITIVA Na 9/91*  

AUTOR: VEREADOR DIRLEI PEREIRA DA SILVA*  

ARTIGO la- O Artigo 6a do projeto de Lei 

na 043/91 oriundo da mensagem executiva na 026/91, passa 

a vigorar com a inclusão do seguinte parágrafo: 

1, Ar 	62 • ** • * • • * • • ** *** • • • • • 4 • • • •• • • 4 • • 

Parágrafo único - As Sessões Extraordinárias 

referendada no Item II deste Artigo, serão convocadas com 

antecedõncia mínima de 5 (cinco) dias, com a obrigatorie 

dada da publicação de Edital em Jornal local, expondo o 

motivo de sua oonvocação* 

ARTIGO 22-  Revogam-se as disposições em con 

trãrio. 

SALA DAS SESSU , 25 DE JULHO D 1.991. 
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§ 32  - Suprimido. 

SALA DAAS SE de julho 1 991. E 

Estado do Rio de janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA SUPRESSIVA N2  003/91  

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO 12  - O artigo 42  do Projeto de Lei 

1.1Q 043/91, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Arte 42  - * • *) * 	* 	eeie0 .* 	.1' á: :* 	,0 

11 - #.04a4s:04~.....504.44~a/0.0.0141.0à4tee 

á00.00,00 ,0t0.8e,  

§ 22  - ### # 	e 0 0 0 0 fl. 0 0 0 4 • ft 4 4 * • 
:".1 

À- 

nif 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA MOD1FICATIVA N2  009/91  

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO Is? -  A alínea e do Artigo 3Q 
do Projeto de Lei n2  043/91, passa a vigorar com 

a seguinte redagao: 

”Art4 `70 
aita calas 4* *******0**2,04!* 

..S.11....,....1...4.,i,. 

e) representante da Secre 

taria Municipal 	de 

Meio Ambiente." 



SALA DAS S 5 DE JULHO de 1.991 

% 

IRA DA LVA 

Estado do Rio de Janeiro 

'Câmara Municipal de Cabo Frio 

EMENDA. ADITIVA N2  010/91.  

VEREADOR: DIRLEI PEREIRA DA SILVA. 

ARTIGO 12  - Acrescente-se ao Item I 

do Artigo 32  do Projeto de Lei n2  043/91, oriundo da 

Mensagem Executiva n2  026/910  a seguinte alínea: 

" Artigo 32  44,4- Ái4.4 +0 	• • 	  • 1 ,Sõi  

ê44.4 • 4,44•64,•és 4.,4•41.44.4 

f) Um representante do Po 

der Legislativo." 

ARTIGO 22  - Revogam-se as 	dispos1 

ções em contrário. 

Vereador - Autor 

dbm.. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
EMENDA ADITIVA N2  011/91. 

AUTOR: VEREADOR JÂNIO DOS SANTOS MENDES E OUTROS 

ARTIGO 12 - Acrescenta-se a alínea f ao Artigo 

32  do Projeto de Lei n2  043/91. 

" Art. 32  - e.,j,ije.mk*Ar.$1.Netilte ***** 11).Vgge.a. **** 

ese.eamana 	 EIS  Salas. 

F) representante(s) do Poder Legis 

!ativo." 

SALA DAS SESSÕES, 	julho de 1 991. 

•••••••••••1. 
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